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Mensagem no de 20 de Janeiro de 2020

Senhores Membros da Câmara Municipal:

'i-ernos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto

de Lei ern anexo. quc "Autoriza o Nlunicípio de Japoatã a celebrar contrato de

Comodato com a Associação de Moradores do Povoado Ladeirinhas A e dá outras

providências."

O presente Projeto de Lei objetiva a Concessão de Uso Gratuito pelo prazo de

30 (trinta) anos de um imóvel desativado pertencente à Associação dos Moradores do

Povoado Ladeirinhas A, inscrita no CNPJ n": 16.457.830/0001-82. localizada no Centro

Educacional "Renascendo a Esperança", na Colônia l-Centro, Projeto Ladeirinhas A para o

Município de Japoatã, Estado de Sergipe, no intuito de gerir o bem para o uso de

comerciantes da localidade.

Aproveitamos a oponunidade para reiterar as Vossas Excelências os protestos de

elevado apreço.

Jàpoâtã. 20 de Janeiro de 2020
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Jtlsê-MagMda Silva
irefeitb Municipal
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Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa como medida URGENTE.

estarnos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobreludo.

reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.
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"Autoriza o Município de

.f apoatã a celebrar contràto

de Comodato com â

Associação de Moradores do

Povoado Latleirinhas A e rlá

outras providências."

O PREFEITO NIUNICIPAL DE ,IAPOATÃ, Elstado de Sergipe, no uso de suas

atribuiçôes legais conleridas pelas disposições da Lei Orgânica Municipal no artigo 67.

Inciso lllt

I aço saber que o l)ocier Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguintc lei

Art. lo: Írica o Clhefe do Poder Executivo autorizado a entabular contrato de Comodato

com a Associação dos Moradores do Povoado Ladeirinhas A, inscrita no CNPJ no:

l6-15 7.830rc001 -82. localizada no Centro Educacional "Renascendo a lrsperança". na

('olônia I-('entro. Projeto Ladeirinhas A, Município de Japoatã, Estado de Sergipe.
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Art. 20: O objeto do respectivo Comodato é a Cessão, a Título Gratuito, de prédio de

propriedade da Associação de Moradores do Povoado Ladeirinhas A localizado na Praça

Central do Município.

Art.30: A Preleitura Municipal. segundo Contrato de Comodato a ser lavrado pelo com a

Âssociação. Íicará responsável pela manutençào. conservação, relorma e guarda dos bens

transl'eridos nesta área. devendo devolvê-los à Associaçâo no vencimento do contrato.

Art.4o: O prazo de cessão em comodato será de 30 (trinta) anos. contados da publicação

do contrato na imprensa oÍicial do Município.

Art. 50: O Poder Executivo poderá baixar medidas reguladoras para a execução da presente

t.ei.

Art. 60: Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art, 70: Ílevogarr-se as disposições em contrário

( umpra-se. registre-se e publique-se.
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José Maino\ da Silva

Prefeito Municip
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Japoatã. 20 de Janeiro de 2020.


